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OFICIO N° 054/2018 
	

Toledo, 28 de Maio de 2018. 

Prezado Senhor, 

Vimos através deste, proceder as concordâncias e ressalvas em relação 
ao projeto:de lei N°67, de 2018, o qual relata sobre a autorização da concessão 
do uso de bem pertencente ao patrimônio do Município de Toledo ao Colégio 
Agrícola Estadual de Toledo. Considerando os artigos do projeto, salientamos a 
concordância em todos os quesitos descrito no documento, no entanto sugere-
se a alteração na alínea b que cabe ao município, da Mensagem N°47. Onde lê-
se: "poderá ser reduzida a área concedida ou extinta a concessão antes do prazo 
definido na alínea anterior, sem qualquer indenização ao concessionário, na 
hipótese de o imóvel vir a ser utilizado pelo Município". Sugere-se ler: "poderá 
ser reduzida a área concedida ou extinta a concessão, com prazo de no mínimo 
seis meses, antes do prazo definido na alínea anterior, sem qualquer 
indenização ao concessionário, na hipótese de o imóvel vir a ser utilizado pelo 
Município". 

Atenciosamente, 

dilè" 	 —'2. PJ,7A,c, 	 . 

 

Simone Apa Fávaro da Silva 

Diretora Geral 

Res. 741/2016 D. O. E 04/03/2016 

Ao Senhor: 
Léo Inácio Anschau 
Chefe de Núcleo 
Toledo / Paraná 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 

PORTARIA N.° 15912016 - GS/SEED 

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições 
regais, conferidas peia Lei Estadual n.° 8.485, de 03 de junho de 1987, 
Art. 45, Inciso XIV, e considerando o contido no protocolo n.° 
13.979.803-1, 

RESOLVE: 

Art. 1." Constituir a Comissão Especial da Secretaria de Estado 
da Educação que fitará responsável por werd. enar supervisionar, executar e 
acompanhar a realização do Processo de Seleção de Professores-Tutores 
do Quadro Próprio do Magistério - QPM. 

Art.2.° Designar os servidores relacionados abaixo para 
comporem, sob a presidência da primeira nominada, a Comissão Especial da 
^ 	ria de Estado da Educação, que ficará responsável por coordenar, 
aiperviáonar, executar e acompanhar a realização do Processo de Seleção 
cie Professores-Tutores do Quadro Próprio do Magistério - QPM para atender 

curso de formação continuada "Gestão em Foco", destinado a diretores e 
*atores auxiliares das molas públicas estaduais do Estado do Paraná. 

Função Nome RG Departame  rato 

Presidente 
Ciares Rozeli 
Cristófolli Grande 

3.789.146-0 OPTE/CFC 

Suplente Sandra A. Alcova 
Silva 2.262.3443 OPTFICFC 

Titular 
Nilceia Cristina 
Freitas 

4.339.157-7 DPTE/CFC 

Suplente 
Vanessa Batista morais  8.719.369-1 DPTE/CFC 

Titular 
Patricia Gimenes 
Santiago de Souza 

6.624.286-2 
SEED/GRH 

S 

Suplente 
Marcos Casar 
Cantina 

4.271.904-8 
SEED/GRH 

S 

Titular Adriana Mores 5.018.927-9 SEED/GRH 
S 

Suplente Aparecida Nunes Rodrigues 1752.566_9  SEED/GRH 
S 

Titular Fernanda Mariano 
Zacarias 8.352.581-4 DPTE/CEa 

D/Web 

Suplente Marcos Afonso 
Zanort 3.955.709-6 OPTE/CEa 

D/Web 

Titular Helena Paitax 5.938.992-0 DETECEa 
DIWeb 

Suplente Kesiene Amaral 6.090.992-0 DPTE/CEa 
D/Web 

Titular Marcia Regina 
Galvan Campos 4.710.235-9 DPTE/CAA 

Suplente Stela Maris 
Oliveira Ludwig 5.139.178-0 DPTFJCAA 

Titular Márcio Kucek 6.063.248-0 DPTE/CTE 

Suplente Roberto Carlos 
Rodrigues 4.442.069-4 DPTE/CTE 

Titular 
Shirley Souza 
Santos 3.279.426-2 SUED/DGE 

Suplente 
Deuseles de 
Oliveira 

7.008.196-2 SUED/DGE 

Titular 
Karen Larissa 
Godoy dos Santos 5.952.858-0 SUED/DGE 

SuPlente  
Luiz Aparecido 
Balan 

3314.198-0 SUED/- 
DGE 

Art. 3.° Compete à Comissão todos os atos relativos à realização 
do Processo de Seleção de Professores-Tutores do Quadro Próprio do 
Magistério - QPM, desde a elaboração dos Editais de Inscrição até a 
preparação da Prestação de Contas, ficando a publicação de qualquer ato 
suaerta à prévia autorização e assinatura da Secretária de Estado da 
Educação e/ou do Diretor-Geral da Secretaria. 

Art. 4.° Esta Resolução entrará em vigor na data publicação. 

Curitiba, 04 de março de 2016. 

Ana Seres Trent° Comin 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto ri." 1.307/2015 

15723/2016 

Mais seguranç.a ao cicf 
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -SEED 

RESOLUÇÃO N.° 7412018 -GS/SEED 

Designa servidores para a função 
de Diretor rias Instituições de 
Ensino da Rede %Uca Estadual 
do Paraná. 

A Secretária de Estado da Educação, no uso das atribuições, 
conferidas pelo Decreto n.° 1.307/2015, de 06/0512015, e tendo em vista 

resultado do Processo de Consulta à Comunidade Escolar para 
designação de Diretor ria Rede Estadual de Educação Básica do 
Parará, nos termos da Lei Estadual n.° 18.590/2015, de 13/10/2015, 
Resolução n.° 3373/2015 - GSTSEED, de 10/102015, alterada peta 
Resolução n.° 3586/20/5 - OS/SEBO, de 10/10/2015, e Resolução 
n.° 3375/2015-GS/2015, de 04/11/2015, e considerando o contido no 
protocolado n.° 13.977.506-6, 

RESOLVE: 

An. 1.° Designar, a partir de 22/02/2018, os servidores 
constantes no anexo desta Resolução para a função de Diretor nas 
respectivas Instituições de Ensino da Rede Pública Estadual do Paraná. 

Art. 2.° Esta resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogadas as disposições oro contrario. 

Curitára, 03 de março de 2016. 

Ana Seres Trento Comin 
Secretária de Estado da Educação 

Decreto n.°1.307/2015 

tti 



1870 TOLEDO SANTA HELENA 2371 743 VERONICA ZJMERMANN, C E C PROFA-EF M Orlando Osório 4.123.716-3 

1871 TOLEDO SAO JOSE DAS PALMEIRAS 2564 103 SAO JOSE, C E-EF M 
Rosana Cristina Bruno Baumgart 

4.476.646-0 

1872 TOLEDO SAO PEDRO DO IGUACU 2594 31 EVALDO TALYULY, CEDO C-EF M Jorge Claunir Ribas 5.288.746-1 

1873 TOLEDO SAO PEDRO DO IG (JACU 2594 155 SAO PEDRO, C E-EF IVI Claudinei Lós 6.246.010-5 

1874 TOLEDO TERRA ROXA 2760 446 ALTO ALEGRE, E E DO C DE-EF Telma Odilela Ver ediano 4.305.456-2 

1875 	' TOLEDO TERRA ROXA 2760 12 ANTONIO CARLOS GOMES, C E-EF M PROFIS Gilberto Aparecido Nouguel a 7.302.088-3 

1876 TOLEDO TERRA ROXA 2760 20 ARTHUR C E SILVA, C E PRES-EF M Marli Almeida de Jesus 4201,343-9 

1877 TOLEDO TERRA ROXA 2760 675 CENTRO EST EDUC PROFIS PAULO R SOUZA [Vieira Pereira Lima Nougueira 7.105.520-5 

1878 TOLEDO TERRA ROXA 2760 497 SANTA RITA DOESTE, C E C-EF M Edna Maria Martins Pacheco 4.682.836-4 

1879 TOLEDO TERRA ROXA 2760 438 SAO JOSE, E E DO C DE-EF Maria Cristina Dinlz da Cunha 3.680.335-5 

1880 TOLEDO TOLEDO 2790 1710 ANTONIOJ REIS, C E-EF M Cleonice Andrade de Oliveira Venzel 6.583.313-1 

1881 TOLEDO TOLEDO 2790 838 ATTILIO FONTANA, C E SEN-EF M PROFIS João Batista de Oliveira 3.606.0648 

1882 TOLEDO TOLEDO 2790 2003 AUGUSTINHO DONIN, E E-EF Márcia Sirlei Barbosa Feldaus 5.113.835-7 

1883 TOLEDO TOLEDO 2790 2369 AYRTON SENNA DA SILVA, C E-EF M PROFIS Antonio Machado 4.222.167-8 

884 TOLEDO TOLEDO 2790 1702 BOA VISTA, E E DO C-EF Patrícia Andréia Muniz 8.291.341 6 

1885 TOLEDO TOLEDO 2790 2342 BOM PRINCIPIO, E E DO C, EF Gilson de Amodn 4,277.365-4 

1886 TOLEDO TOLEDO 2790 13 CASTELO BRANCO, C E PRES-EM N PROFIS Domenício Ferreira Coelho 4.006.522-9 

1887 TOLEDO TOLEDO 2790 47770 CEEBJA TOLEDO-EF NI Aparecido Mendes Cardoso 4.109.044-8 

1888 TOLEDO TOLEDO 2790 48 DARIO VELLOZO, C E-EF M PROFIS Euclides Jair Freese 3.624.308-2 

1889 TOLEDO TOLEDO 2790 2334  EDWIN° SCHERER E E DO C-EF Egon Wilhelms 4.095.971-8 

1890 TOLEDO TOLEDO 2790 2059  ESPERANCA F COVATTI, C E-E F M Dulcinéia Costa Rosa 5.186.656-8 

1891 TOLEDO TOLEDO 2790 1850 FRANCISCO ODE LIMA, C E VER-E F M Lucia Maria Bremer 1.517.080-8 

1892 TOLEDO TOLEDO 2790 2326 GERMANO RHODEN, C E IR-EU- M lvánor de Almeida 3.751.969-3 

1893 TOLEDO TOLEDO 2790 1729 JARDIM EUROPA, C E-EF M PROFIS Sandra Elisete Ca sola 7.095.358-7 

1894 TOLEDO TOLEDO 2790 2261 JARDIM GISELE, C E-EF M Camilo Vanzetto 3.916.607-0 

1895 TOLEDO TOLEDO 2790 2032 JARDIM MARACANA, C E-EF M Curarem Miranda Marcola de Siqueira 4,045.098-0 

1896 TOLEDO TOLEDO 2790 846 JARDIM PORTO ALEGRE, C E-EF M PROFIS Saleta Polonia Borilli 3.354.250-0 

1897 TOLEDO TOLEDO 2790 2105 JOAO ARNALDO RITT, C E-EF M 'vete Donin Polachini 1.133.351-6 

1898 TOLEDO TOLEDO 2790 56 JOAO C FERREIRA, C E 011-EF M Maria Clara Cadamtaro Weber 3.097.569-3 

1899 TOLEDO TOLEDO 2790 30 LUIZ AUGUSTO M REGO, C E EF M PROFIS José Carlos Pereira Guimaraes 3.405.911-0 

1900 TOLEDO TOLEDO 2790 2300 NOVA CONCORDIA E E DO C DE-EF lidia Scheuer 4.031.521-7 

1901 TOLEDO TOLEDO 2790 2270 NOVO HORIZONTE, C E-EF NI Saci Nunes da Rosa 4.477.662-6 

1902 TOLEDO TOLEDO 2790 2130 
,-- 

NOVO SARANDI, C E C-EF M Marcia Eliane Dewes Roos 4.973.7246 

1903 TOLEDO TOLEDO 2790 1516 NOVO SOBRADINHO, E E DO C DE-EF Lair João Machiavelli 4.933.936-4 

1904 TOLEDO TOLEDO 2790 862 
-., 

OURO PRETO, E E DO C DE-EF HIpolito Arrio Busatta 1.296.968-6 

1905 TOLEDO TOLEDO 2790 2121 SAO LUIZ DOESTE, E E DO C-EF Evelyn Vanessa Jacobs 9.699.756-8 

1906 TOLEDO TOLEDO 2790 1990 TOLEDO, C A E DE-EM PROF INTEGRADO Slrnone Aparescida Fiavam da Silva 6,119.114-3 

1907 TOLEDO TOLEDO 2790 2113 VILA IPIRANGA, E E C DE-EF Patricia Giacomini dos SantosSchneider 8,240.937-8 

1908 UMUARAMA ALTO PIQUIRI 60 517 CAXIAS, E E C DQ DE-EF Marli Piffer 3.303,720.1 
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